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CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA  
CULTURAL (CMPC) - TOLEDO/PR 

 

_______________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC 
Avenida Tiradentes, 1165, Piso Superior, Centro – Centro Cultural Oscar Silva 

CEP 85900-230 – Toledo/PR Telefone: (45) 3196-2318 
e-mail: conselhoculturatoledo@gmail.com 

 
 

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº 02, de 28 de maio de 2024. 
 

Delibera sobre a aprovação de presidência interina 
do Conselho Municipal de Política Cultural. 

 
 

O Conselho Municipal de Política Cultural de Toledo (CMPC), integrante da estrutura básica da 
Secretaria Municipal da Cultura, criado pela Lei nº 2.081/2011, e que tem seu funcionamento definido no Decreto nº 
986/2016, considerando a justificativa de ausência da mesa diretora na Reunião Ordinária do dia 06 de junho de 
2024; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Aprovar Cristiane Roberta Xavier Candido como presidente interina do CMPC para presidir a Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal de Política Cultural de Toledo, Paraná, no dia 06 de junho de 2024; 

  
 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Toledo, 28  de maio de 2024. 

 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

HELOÍSA HEISS GIARETTA 
Presidente do CMPC 
Gestão 2023-2024 
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